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LEI N0 3.738, DE 24 DE MAIO DE 2002. j(
k.

' Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$

! 10.000,00 e dâ outras providèncias. y
J !' 

ji 
l de Montenegro. l1 IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipa

i Faço saber que a Càmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte ;
1 .
i .

1 L E I : 2
# l

.1 Art 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no
1 valor de R$ 10.000,00 (dez miI reais), na seguinte dotalo orçamentéria: :
1 7

09 SMEC C1 oe oespesas nao-computàveis
I 12 sducayo
1 361 Ensino Fundamental1

1 0054 Despesas nâo-computéveis
j 2914 Salério-educaWo
j' 339036-996 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica
j - .

1 Art. 2o para cobedura do crédito autorizado pelo artigo anterior, servirà
.9
! de recurso o superévit verificado no exercicio de 2001 , referente auxilio recebido do
1 Govemo do Estado, do salério-Educalo.!
l

Arl. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 24 de
m aio de 2002.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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k MARI ALMEI ,
S retéria-Geral.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gabinete 00 Prefeito

LEI N° 3.738, DE 24 DE MAIO DE 2002.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
10.000.00 e da' outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

'- Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no
0 valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na seguinte dotacéo orcamentaria:

09 SMEC
06 Despesas néo-computa'veis

i 12 Educacéo
361 Ensino Fundamental
0054 Despesas nao-computaveis
2914 Salério-educacéo
339036-996 Outros Servicos de Terceiros — Pessoa Fisica

Art. 2° Para cobertura do crédito autorizado pelo artigo anterior, serviré
de recurso o supera’vit verificado no exercicio de 2001, referente auxilio recebido do
Govemo do Estado, do Salario-Educagao.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

0 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 24 de
maio de 2002.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

eito Municipal.
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